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(57) Resumo: CEPAS DE LEVEDURA PARA PRODUÇÃO DE ETANOL DE PRIMEIRA GERAÇÃO. A presente invenção se
refere a cepas de leveduras que têm propriedades melhoradas em relação às cepas especializadas que são usadas na produção
de etanol de primeira geração. Em particular, as cepas da presente invenção possuem um maior rendimento de etanol, uma
menor produção de glicerol e produção de etanol cinético que são semelhantes ou ligeiramente mais lento do que a cepa padrão
D1B. A presente invenção também se refere às leveduras obtidas por cultura das referidas cepas, e a utilização das referidas
leveduras e / ou das referidas cepas na produção industrial de etanol.
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REIVINDICAÇÕES

1. Cepa de levedura Saccharomyces cerevisiae 

caracterizada pelo fato de que é selecionada do grupo que 

consiste na cepa de levedura depositada em 25 de julho de 

2013 no CNCM sob o número I-4791, a cepa de levedura 

depositada em 25 de julho de 2013 no CNCM sob o número I-

4790, e a cepa de levedura depositada em 25 de julho de 

2013 sob o número I-4792.

2. Uso de uma cepa de levedura conforme definida na 

reivindicação 1, caracterizado pelo fato de que é para a 

produção de etanol de primeira geração a partir da 

biomassa.

3. Uso, de acordo com a reivindicação 2, caracterizado 

pelo fato de que de a biomassa é rica em açúcar e/ou amido.

4. Uso, de acordo com a reivindicação 3, caracterizado 

pelo fato de que a biomassa compreende ou se origina a 

partir de cana de açúcar, beterraba, sorgo doce, milho, 

trigo, cevada, centeio, sorgo, triticale, batata, batata-

doce e/ou mandioca.

5. Processo para a produção de etanol de primeira 

geração a partir de biomassa caracterizado pelo fato de que 

compreende fermentar biomassa à etanol utilizando uma cepa 

de levedura conforme definida na reivindicação 1.

6. Processo, de acordo com a reivindicação 5, 

caracterizado pelo fato de que a biomassa é rica em açúcar 

e/ou amido.

7. Processo, de acordo com a reivindicação 6, 

caracterizado pelo fato de que a biomassa compreende cana 

de açúcar, beterraba, sorgo doce, milho, trigo, cevada, 
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centeio, sorgo, triticale, batata, batata-doce e/ou de 

mandioca.

8. Processo, de acordo com a reivindicação 5, 

caracterizado pelo fato de que a etapa de fermentação é 

realizada a uma temperatura de 32 ºC a 35 ºC e a pH de 5 a 

5,5.
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